PROJETO DE LEI Nº 225/2025
Data: 25 de novembro de 2025

Dispõe sobre a autorização para desmembramento de terrenos situados em loteamentos consolidados há mais de 10 (dez) anos no perímetro urbano do Município de Sorriso/MT.

WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTA, ADIR CUNICO - NOVO e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica autorizado o desmembramento de terrenos urbanos localizados em loteamentos consolidados há mais de 10 (dez) anos, devidamente registrados e situados no perímetro urbano do Município de Sorriso – MT, desde que atendidos os requisitos previstos nesta Lei e nas normas urbanísticas municipais.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se loteamentos consolidados aqueles que, cumulativamente, atendam aos seguintes requisitos:

I – Possuam registro imobiliário formal junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

II – Contem com infraestrutura básica implantada, incluindo rede de abastecimento de água, energia elétrica e vias de acesso; 

III – Estejam com mais de 10 (dez) anos de efetiva ocupação ou utilização; 

IV – Apresentem baixo índice de lotes vagos (não construídos), conforme critérios definidos em regulamento e atestado pela Poder Executivo Municipal, indicando a completa saturação e consolidação da área.

V - não gerar custas para o município
Art. 3º O desmembramento somente será autorizado se: 

I – As dimensões dos lotes resultantes do desmembramento deverá respeitarem o correspondente a 50 % do tamanho do lote, com a testada também correspondendo a 50 % do terreno conforme as medidas estabelecidas no Plano Diretor e no Código de Posturas do Município; 

II – O novo parcelamento não implicar em abertura de novas vias públicas; 

III – Forem garantidos o acesso independente e as condições de escoamento pluvial e esgotamento sanitário; 

IV – Houver anuência expressa do órgão municipal competente, mediante análise técnica.

Art. 4º Os loteamentos que não estiverem preenchendo os requisitos desta lei, em especial no Art. 2, III, deverão seguir o plano diretor e o código de posturas vigente.

Art. 5º A solicitação de desmembramento deverá ser instruída com: 

I – Requerimento formal dos proprietários;

II – Planta e memorial descritivo elaborados por profissional habilitado e acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

III – Certidão atualizada do imóvel; 

IV – Comprovação de quitação de tributos municipais incidentes.

Art. 6º A formalização do desmembramento de terrenos, autorizada por esta Lei, não implicará em ônus de qualquer natureza para o erário do Município de Sorriso.

§ 1º Todas as despesas decorrentes da execução desta Lei, serão de exclusiva e integral responsabilidade dos proprietários os requisitos dos desmembramentos incluindo, mas não se limitando a: 

I – Elaboração e aprovação dos projetos de desmembramento e demais plantas técnicas; 

II – Contratação e remuneração de profissionais legalmente habilitados (engenheiros e/ou arquitetos); 

III – Recolhimento de taxas e emolumentos municipais, estaduais e cartorários; 

IV – Eventuais obras de adequação ou complementação de infraestrutura, quando exigidas pela legislação urbanística; serão de exclusiva e integral responsabilidade dos proprietários ou requerentes do desmembramento.

§ 2º O Município de Sorriso terá, em contrapartida, o incremento direto de receita proveniente das taxas de aprovação, alvarás e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) referentes às novas matrículas geradas pelo desmembramento.

Art. 7º A aprovação do desmembramento não dispensa a averbação no Cartório de Registro de Imóveis, que passará a descrever os novos lotes formados.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Poder Executivo Municipal, observadas as normas técnicas e o interesse público.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS
Considerando que, no Município de Sorriso, observa-se a existência de diversos bairros antigos com lotes de grandes dimensões, muitas vezes superiores aos padrões médios dos novos empreendimentos, o que, atualmente, inviabiliza o melhor aproveitamento do espaço urbano e dificulta a regularização de edificações existentes;
Considerando que, a urgência em promover a segurança jurídica desses imóveis, possibilitando aos proprietários o pleno exercício de seus direitos, incluindo a capacidade de contrair financiamentos e empréstimos, e de obter independência nas transferências imobiliárias, sem a necessidade de anuência de terceiros (como os co-proprietários em condomínio informal);

Considerando que a aprovação desta medida não gerará nenhum ônus financeiro para o Município. Pelo contrário, resultará em um incremento direto de receitas (principalmente via ITBI e taxas de aprovação) e atuará como um estímulo para os profissionais da área técnica (engenheiros, arquitetos e topógrafos), beneficiando milhares de famílias que aguardam por esta solução;

Considerando que, a título de exemplificação, que um terreno com 15x30 metros (450 m²) poderá ser legalmente desmembrado, resultando em duas unidades com 7,5 metros de testada por 30 metros de comprimento, ou em duas unidades de 15x15 metros no caso de lotes de esquina, com cada novo terreno possuindo 225 metros quadrados, respeitando-se as diretrizes urbanísticas;

Considerando que o amparo da Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), que faculta ao Município disciplinar o desmembramento do solo, desde que preservadas as condições mínimas de infraestrutura e o respeito às diretrizes urbanísticas locais;
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